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LEI NI 264, Dl� 18 DE MARÇO DE l.951t. 

Autorlza a contratar e:mprést1m·o para amplia-
, , 

ção do se1"Viço de abastecimento de agua da sede 
do Municf 1>io .-

EU 1 .ANTON:CO VIANNA SILVA, Pref' eito Kunieipal de 
Assis, usando das atribuiçê)es que me são conterid.as por lei, 

PAÇO SABER que a Clmara Kunicipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Artigo li - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar com a 
Caixa Econôndc11 do Estado de São Paulo um empréstimo até 
a importância <ie Cr t 21.260.000,00 (vinte e um milhões, 
duzentos e ses1!ienta mil cruzeiros), destinado à ampliação 

, , ' do serviço de ilbasteeimento de agua da sede do Munieipio, 
de acôrdo com 1)S estudos e projetos elaborados sob a orien
tação técnica do Departamento de ObrJ!S Sanitárias, da Se-

, 
eretaria da Vi19.ção e Obras Publicas, constantes do Proces-
so nl 299/53. 

Artigo 21 - Fica expressam.ente autorizada a inclusão, no contrato que 
fôr celebrado, de todas as clausulas e condições adotadas 
em operações dessa natureza, e, de modo especial, as se
guintes: 

a� - p:razo máximo de 40 (quarenta) anos 1 eom resga
te em prestações mensais de juros e amortização pela tabela 
Priee, a partir da conclusão d.as obas f'inanciadasJ 

b) - juros máximos de 9% (nove por cento) ao ano,, 

contados desde o receb1n1ento da primeira parcela do em.prés
timo, sujeitos à majoração de 1% (um por cento) na falta de 
pagamento, nos prazos estipulados, das prestações de juros 
e amortização do em.préstimo, vigorando o aumento durante o 
periodo de atrazoJ 

e) - garintia das rendas provenientes das taxas dos 
serviços de água, já criadas, e das demais rendas do Muni
e{pio, inclusive o excesso de arrecadação devido pelo Estad 
nos termos do artigo 67 da Constituição EstadualJ 

d) - multa de 10 f, (déz por cento) sôbre o montante 
, ' do debito para atender as despesas de execução judicial, 

no caso de 1na.d1m.plemento do contrato por qualquer das part 
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LBI NG 264.,, DE 19 DE MARÇO DE 1.954. 

Autoriza a contratar empréstimo para amplia-
, , ção do serviço de abastecimento de agua da sede do 

Munie!pio.-

co��inuação - .fls.2-

Artigo ;� - As leis orçame��árias consignarão verbas especiais para 
pagamento de juros e amortização do .financiamento,, que 
será custeado com as rendas dos próprios serviços e,, subsi
diariam.ente,, eom as demais rendas municipais. 

Artigo 4g - Para cumprimento e efetivação da garântia de que trata a 
alinea " e " parte final,, do artigo 2D,, .fica a Pre.f ei tura 

' A Municipal autorizada a con.terir a Caixa Economica do Estado 
de São Paulo os poderes necessários para o recebimento da 
contribuição de1 que trata o artigo 67 da Constituição Esta
dual,, devendo a. Caixa entregar ao Municfpio o total das quo
tas que receber,, ou o saldo respectivo,, na hipótese de atra
zo no pagamento das prestações do empréstimo. 

Artigo 5D - Fica igualmente: a Prefeitura Municipal autorizada a contra
tar a execução das obras de ampliação do serviço de abastecj 
mento de água,, observadas as condições quê .forem estipuladas 
na escritura de, concessão do empréstimo. 

.. # , 
l' - ünico - O contrato respectivo obedecera a minuta adotada para os 

serviços dessa natureza,, nos empréstimos que eram. concedi
dos pela Fazenda do Estado,, e as obras serão executadas 
sob a direção técnica e fiscalização do Departamento de 
Obras Sanitária.a da Secretaria da Viação e Obras PÚblicaa 
do Estado,, em r·egime que melhor consulte os interêsses do 
Munic!pio. 

Artigo 6D - Fica aberto,, na Diretoria de Contabilidade� um crédito es
pecial de Cr$ 50.000,,00 (cinquenta mil cruzeiros),, para 

' 
ocorrer as despesas de escritura e outras,, de efetivação 
do empréàtimo autorizado no artigo lD e ao pagamento dos 
juros,, no corrente exerclcio,, sôbre as parcelas que .forem 
entregues pela Caixa Econômica do Estado,, referentes ao 
mesmo empréstimo. 

§ - Único - O valôr do presente crédito será coberto com o excesso de 
arrecadação que1 se verif'icar no corrente exerc!cio. 

-segue-



LEI ND 261+, DE 18 DE MARÇO DE 1.954 

Autor:lza a contratar emprés�imo para ,ampliação 
do 11erviç10 de abastecimento de agua da sede do Mu
nl elplo.-

continuação - tls.;-

Artigo 71 - Esta lei entr.ar� em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr�io. 

Preteitura Municipal de Assis, 18 de março de 1.954. 

Antonio Vianne. Silva 
-Pretelto Mu.nleipal-
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'Eti.c1yJ�s NÓbile "" 
Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Aãministratlva da Prefeitura, 
em 18 de março de 1.954. / ·-
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-- - Eucl�des N'o bile 
Diretor Administrativo 


